
INDICAÇÃO Nº 
914
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine, à Secretaria de Estado de Economia e Planejamento, a realização de estudos e adoção das providências necessárias a fim de criar a Região Administrativa da Alta Paulista.
JUSTIFICATIVA

A criação da Região Administrativa da Alta Paulista é uma antiga reivindicação da população daquela região e foi apontada como uma das prioridades regionais durante a Audiência Pública do Orçamento do Estado para o Exercício de 2006, promovida pela Comissão de Finanças e Orçamento da Assembléia Legislativa, no município de Adamantina. 

A criação da Região Administrativa da Alta Paulista se justifica pela importância e contribuição do conjunto de seus municípios para a economia do Estado, especialmente no que se refere à produção agropecuária.

A Região Administrativa de Alta Paulista seria constituída pelos municípios de Adamantina, Arco-Iris, Bastos, Dracena, Flórida Paulista, Flora Rica, Herculândia, Irapuru, Inúbia Paulista, Iacri, Junqueirópolis, Lucélia, Mariápolis, Monte Castelo, Nova Guataporanga, Oswaldo Cruz, Ouro Verde, Pacaembu, Panorama, Paulicéia, Parapuã, Pracinha, Queiroz, Quintana, Sagres, São João do Pau D´Alho, Santa Mercedes, Salmourão, Tupã, Tupi Paulista e Rinópolis.

Estes municípios enfrentam sérios problemas com a grande demanda no sistema público de saúde e a situação deficitária das Santas Casas. 

A maioria dos municípios da Alta Paulista pertence ao Grupo 3 no Índice Paulista de Responsabilidade Social (IPRS/2006). Neste grupo estão classificados municípios que registram baixos níveis de riqueza e bons indicadores de longevidade e escolaridade. Com a criação da Região Administrativa da Alta Paulista estes municípios ganhariam melhores condições de desenvolvimento.

As principais atividades da região são a agropecuária e a agroindústria, sendo que a regional da Agência de Pesquisa Tecnológica Agrícola, que atende a região, necessita de investimentos que permitam uma efetiva recapacitação e modernização de seus serviços. 

Além disso, as estradas que servem à região estão em péssimo estado de conservação, carecendo de investimentos em infra-estrutura.

Outra reivindicação constante da região é o fortalecimento do esporte e da educação.

Atualmente, os municípios que compõem a região permanecem na dependência de decisões de órgãos públicos regionais concentrados nas Regiões Administrativas de Presidente Prudente e Marília, o que dificulta o acesso.

É necessário que o poder público dedique atenção especial a estes municípios que desempenham um importante papel no Estado, sediando diversos presídios, alguns de segurança máxima, que receberam inclusive presos de alta periculosidade.

Sendo a Indicação um instrumento facultado ao parlamentar para sugerir aos Poderes do Estado ou da União, quando lhe foge à competência para legislar a respeito, medidas de interesse público local ou municipal, (artigos 133, e 159 a 161 da XIII Consolidação do R.I. ALESP – Resolução n.º  576, de 26 de julho de 1970 e suas alterações posteriores).

Assim, a presente propositura indica que o Senhor Governador determine que a Secretaria de Estado de Economia e Planejamento realize estudos sobre a viabilidade da criação da Região Administrativa da Alta Paulista.

Sala das Sessões, em

Deputado Donisete Braga - PT
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